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Ref.: TOMADA DE PREOS N° 001/2016

OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n° 06.343.103/0004-83, corn filial na Av. T-09, n°. 2310, EdifIcio move Inteligent Place,

Jardirn America, Goiânia/GO, CEP: 74255-220, representada por Pedro José Souza de Oliveira Junior,

advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 46.082 e no CP1/MF n o 597.725.735-04, vem perante Vossa Senhoria,



apresentar, tempestivarnente, CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por

TOZZINI, FREIRE, TEIZEIRA E SILVA ADVOGADOS, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

1. DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZOES

Inicialmente, cumpre ressaltar a tempestividade da presente, vez clue foi indicado, por email,

em 12/07/2017, a interposição de Recursos, e abertura do prazo para apresentacão de Contrarrazoes, a partir

daquela data.

Assim, considerando clue o prazo para apresentacäo das ContrarrazOes ao Recurso

Administrativo e de 05 (cinco) dias üteis, o termo a quo inicial deflagrou-se em 12/07/2017 (quarta-feira),

findando-se em 18/07/2017  (terca-feira), pelo clue e tempestiva a presente rnanifestaçAo.

2. DA PRECLUSAO E INTEMPESTIVIDADE NA "RETIFICACAO" APRESENTADA PELA

LICITANTE TOZZINIg FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

Corn efeito, a decisäo da Comissäo de Licitaçào clue indicou a relacäo das Sociedades

habilitadas foi divulgada as Licitantes, através de email, datado de 03 dejulho de 2017.

Desse modo, para interposico de Recurso Administrativo, deveria ser observado o prazo de 05

(cinco) dias (iteis, clue termo teve início em 04 dejulho de 2017 (terca-feira), e término em 10/07/2017 (segunda-

feira).

Dessa feita, a Licitante Recorrente, Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, apresentou o

seu Recurso as 18:0Ih do dia 10/07/2017, indicando, quanto a Licitante Oliveira e Guimaräes Advogados e

Consultores Associados, a ausência de apresentacão de certidäo de Débitos Mobiliários do MunicIpio de

Salvador/BA, o que, frise-se, foi atendido pela Recorrida, conforrne observa-se as fis. 1176 da documentaçao

disponibilizada.
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Ocorre que, em 12/07/2017, apOs o prazo para apresentaçäo de Recurso, a Licitante Recorrente

apresentou manifestacao, indicando a existência de "erro material" no Recurso, vez que o intuito era ter indicado

que a Licitante Oliveira e Guirnaräes Advogados e Consultores Associados teria deixado de apresentar a

Certidão Negativa de Débitos Imobitiários.

Ora, resta clara a preclusao das alegacOes do Recorrente, vez que, apOs a apresentacâo do

Recurso, que, frise-se, genericamente indicou as supostas irregularidades das Licitantes, que foram

individualizadas, apenas, por quadro indicativo, a Recorrente já teria utilizado o seu direito de Recurso, sendo

indevida, portanto, quaisquer complernentacOes no Recurso, quica corn a indicaçao da existência de erro

material.

Ora, não atentou-se a Recorrente para preclusao consumativa que fulminou a sua faculdade

processual, uma vez que deveria ter suscitado as supostas irregularidades no Recurso já apresentando, ou, ao

menos, dentro do prazo recursal, escoado em 10/07/2017, a firn de evitar o perecimento do seu direito, por

intermédio da preclusao consumativa.

A respeito da preclusao consumativa que fulminou o exercIcio do direito da Sociedade

Recorrida, destaque-se liçAo de Marçal Justen Filho, in Curso de Direito Administrativo:

"A preclusdo reflete a concepcdo de que o processo tern de evoluir em direção a

uma decistio, de modo que o exercicio efetivo ou possIvel de poderes no ârnbito do

processo gera seu potencial exaurimento. For isso nâo é possIvel que o processo se

detenha em certo estdgio. A vontade da parte é insujIciente para impedir seu

prosseguinlento.

1.]

A preclusão signfIca a vedaçäo ao reinIcio da etapa do procedimento já exaurida.

Cada etapa procedimental tern uma destinaçdo e a preclusão é o instituto jurIdico

gue asse'ura gue a etapa Ia encerrada ndo se/a reiniciada." (8" edicao, p. 335)

(destacarnos).
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Isto posto, näo merece conhecimento e processamento o Recurso/Retificação da Licitante

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, visto que indicou a existência de irregularidade, frise-se,

inexistente, na documentacao da Oliveira e Guimaräes Advogados e Consultores Associados, apOs já ter

utilizado-se da sua faculdade processual para eventuais alegacOes, assim como transcorrido o prazo concedido

para tal mister.

3. DOS FATOS E DO DIREITO

Corn efeito, deve ser improvido o Recurso Administrativo interposto pela licitante Tozzini,

Freire, Teixeira e Silva Advogados, considerando a fragilidade das matérias fáticas ejurIdicas ali expostas.

Destarte, após a intempestiva indicação de erro material no Recurso Administrativo apresentado,

a Licitante Recorrente cuidou de indicar, em suma, que a Sociedade Oliveira e Guimaräes Advogados e

Consultores Associados teria deixado de comprovar a quitacäo de todos os tributos devidos a Fazenda Püblica

Municipal, pela ausência de apresentacäo da Certidâo Negativa de Débitos Imobiliários do MunicIpio de

Salvador/BA.

Ocorre que, conforme se observa na documentacão apresentada pela Sociedade Recorrida, foram

preenchidos todos os requisitos editalicios, especialmente a regularidade fiscal e trabaihista, prevista no item

6. 1 .2 do Edital, que, no que diz respeito a Regularidade Municipal, dispôs do seguinte modo:

61.2 - DOCUMENTOS RELA TIVOS A REG ULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA:

d) Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual ou Municipal, ou

junto a Fazenda do Governo do Distrito Federal, corn a apresentacão da

Certidäo Negativa de Débitos ou Posit/va corn Efeitos de Negativa,

inclusive quanto a DIvida Ativa, expedida pelos orgâosfazendários;
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Ora, diferenternente do alegado pela Recorrente, seuer ha expressa exigência do Edital para

apresentação da certidão neiativa de débitos imobiliários!

Destarte, a Recorrente suscita prova neativa, nAo prevista no editaL, desconsiderando,

inclusive, que na sistemática do site do Orgão de Fiscalização soteropolitano, so é possIvel a emissão de

certidAo negativa irnobiliária quando o contribuinte tern propriedade irnobiliária cadastrada na base de dados da

Prefeitura, o que seria impossIvel comprovar, vez que a Licitante Recorrida, Oliveira e Guimarães Advogados e

Consultores Associados, não tern em seu nome irnOvel na capital baiana.

Observe-se que, conforme cartão do CNPJ anexado ao presente certame, a Sociedade OLIVEIRA

E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS, ora Recorrente, possui sede no seguinte

endereco: Avenida Professor Magalhaes Neto, n o 1550, Edf. Premier Tower, Sala 309 e 310, Pituba, Salvador,

Bahia.

Ocorre que os mencionados imóveis não são de propriedade da Sociedade de Advocacia, mas sim

do sócio PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR, conforme certidão negativa de débitos - em anexo,

OBTIDA NO SITE DA SECRETARIA DA FAZENDA DE SALVADOR, datada de 17/07/2017.

Ou seja, nAo restarn dUvidas que a SOCIEDADE ORA RECORRENTE NAO POSSUI

BENS IMOVEIS EM SEU NOME.

Neste aspecto, trata-se de documento impossIvel de ser apresentado, através de consulta no

banco de dados da Secretaria de Financas de Salvador (BA), pois para se obter a "CERTIDAO DE

TRIBUTOS IMOBILIARIOS", repita-se, faz-se necessário que a pessoa (fIsica ou jurIdica) possua imóvel em

seu nome, o gue não é o caso da Recorrida, pelo gue o Recurso apresentado pela Tozzini, Freire, Teixeira e Silva

Advogados, se conhecido, o que não se espera, deve ser totalmente improvido.

Adernais, o Edital não exige expressamente cornprovacão pela Sociedade Licitante de patrirnônio

imobiliãrio em seu nome, e sim, apresentacào de certidão indicando a regularidade para a Fazenda Municipal, o
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que fol atendido pela Licitante Oliveira e Guimares Advogados e Consultores Associados, que juntou

tempestivamente, CERTIDAO NEGATIVA, ernitida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Salvador(BA).

Destaca-se, ainda, que a certidão negativa de Débito de IPTU não guarda qualquer relaçäo corn o

Edital, muito menos corno o objeto social do Licitante, pois a atividade da Sociedade de Advocacia é de

prestação de serviços, e não de cornércio de bens imOveis ou afins.

Da mesma sorte, a Sociedade de Advogados näo é contribuinte de IPTU - Imposto Predial

Territorial Urbano, portanto, näo ha como possuir débitos relativos ao mencionado irnposto, o que ratifica a

fragilidade das Razöes Recursais apresentada pela Licitante Recorrente.

Assim, do exposto, constata-se que inexistiu irregularidade na apresentaçäo da proposta da

licitante Oliveira e Guimarães Advogados e Consultores Associados, pela ineficãcia do preceito invocado,

estando em consonância corn a Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores alteraçôes, devendo serjulgado improvido

o pedido forrnulado pela licitante Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados.

4. CONCLUSAO

Desse modo, verifica-se a impossibilidade de conhecimento do Recurso apresentado pela

Licitante Recorrente, em razäo da preclusao e internpestividade na indicaçao da suposta ausência de

apresentacão da certidâo de débitos imobiliários.

Caso o Recurso seja conhecido, o que näo se espera, as alegacOes da Recorrente não

rnerece provimento, visto que tenta induzir essa Ilustre Comissäo ao erro, ao indicar a necessidade de

apresentaco de documentaçäo não exigida no Edital, inexistindo, portanto, irregularidade na decisão de

classificação exarada.
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Assim, do exposto, considerando que apresentacäo da Proposta da Licitante Oliveira e

Guirnaräes Advogados e Consultores Associados, está em consonância corn a Lei Federal n°. 8.666/93 e

posteriores alteracoes, e corn o Edital da Tornada de Precos no 01/2016, requer sejajulgado improvido o pedido

formulado pela Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados.

Termos em que,

Pede e aguarda deferirnento.

Goiânia (GO), 17 dejulho de 2017.

OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS

CNPJ no 06.343.103/0004-83

Pedro Jose Souza de Oliveira Junior

Sócio Administrador

OAB/GO 46.082

f	 .	 a	 I

I	 1
I	 S.

	

e CC , S	 0

Em 12 dejulho de 2017 08:58, Monica Carvalho <rnonica(i),crmdf.org.br > escreveu:
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Prezados,

Informamos que está aberto o prazo para contrarrazOes aos recursos apresentados referente aos documentos
de habilitação da TOMADA DE PREOS N.° 1/2016, a partir desta data.

Os documentos de habilitaço apresentados pelas licitantes e os recursos encontram-se a disposiço dos
interessados no site www.portalmedico.org.br , link transparência, licitaçöes em andamento, Orgo CRM-
DF, ano 2016, modalidade Tomada de Precos, n g 1, "Concluso da Anlise da Documentacào".

Att.

MONICA CAR VALHO CUNHA DA SILVA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcOEs

SIG, Quadra I - Lotes 985 e 1055 - Centro Empresarial Parque Brasilia

20 andar, salas 201/202 - Zona Industrial

70-610-410 BrasIlia/DF - Fone: 3204-8558

CNPJ: 03.495.116/0001-37

NOVAS INSTALACOES

Horário de Atendimento: 8h as 14h
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Oliveira e Guimarães
ADVOGADOS & C0NSJLT0RES ASSOC1ADOS

ILUSTRISSIMO . SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAçAO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL -
CRM/DF	 .

:•.;	 .;	 '-..	 :.

Ref.: TOMADA DE PREOS N O 001/2016

OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n o 06.343.103/0004-83, corn filial na Av. T-09, no. 2310,
Edificio Inove Inteligent Place, Jardim America, Goiânia/GO, CEP: 74255-220,

representada por Pedro José Souza de Oliveira Junior, advogado, inscrito na OAB/GO
sob a n o 46.082 e no CPF/MF no 597.725.735-04, vem perante Vossa Senhoria,
apresentar, tempestivamente, CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
interposto por TOZZINI, FREIRE, TEIZEIRA E SILVA ADVOGADOS, pelos motivos de
fato e de direito a seguir expostos:

1. DATEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZOES 	 ......

Inicialmente, cumpre resaltar a tempestividadé da resenté,'ez que fol
indicado, por email, em 12/0712017, a interposiçao de Recursos, e abertura do prazo para
apresentaçao de Contrarrazoes, a partir daquela data................ . . 	

.'

Assiñi, consideráido qLeô prazô para aprèsentacaó das ,CöntrarrazOes
ao Recurso Administrativo e de o5 (cinco)dias' üteis, o térmo quo iniôial déflagrou-se
em 12107/2017 (quarta-feira), findandose em 18/07/2017 (térca-feira), pelo que é

• Av. T-09, n°. 2310, Editicio move Inteligent Place, )ardim America, Goiania/G0. CEP: 74255-220;
Av, Prof. Magalhaes Neto, 1505, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011. 	 \
• Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-06 373014-0220 advogadvocacia.com.br



Oliveira e Guimarães
ADVOGADOS & CONSULTORES ASSOCIADOS

1	 4	 I

ternpestivaa presente.manifestaç.ao.:•.

2. DA PRECLUSAO E INTEMPESTIVIDADE. NA "RETIFICACAO" APRESENTADA

I)

Corn efeito, a decisào da Comissâo de Licitacão que indicou a relacao
das Sociedades.habilitadas 101 divuigada as Licitantes, através de email, datado de 03 de
juiho de 2017.

Desse modo,.:para interposicao de Recurso Administrativo, deveria ser
:obrvadoo.prazo.de 05 (cinco).dias. üteis, .que termoteve iniClo. em 04 de juIhode 2017
(terca-feira), e térniino em I0/07/201 . 7 (segunda-feira).

Dessa feita, a Licitante Recorrente, Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
,Advogados, apresentou o seuRecurso as 18:01h do dia 10/07/2017, indicando, quanto a
Licitante Oliveira e Guimarâes Advogados e Consultores Associados, a ausêncua de
apresentação de certidão de Debitos Mobiharios do Municlpio de Salvador/BA, o c'ue
frise-se. foi atendido pe!a Recorrida, conforme observa-se as fis. 1176 da documentaçao
disponibilizada. . .. 	 ....	 .	 S

•	 :4;.•'	 I	 ..•:;:	 ,....	 •.	 . S.

Ocorre que, em 12/07/2017, apOs o prazo para apresentaçao de Recurso,
a Licitante Recorrente :apresentou manifestaçâo, 'indicando a existência de "erro material"
no Recurso, vez que o intuito era ter indicado . .que a Licitante Oliveira e Guimaräes
Advogados e Consultores Associadosteria deixadode apresentara Certidäo Negativa de
Débitos jiobiliários. 	 .	 . .

I	 I_I

......................................... ,. 	 .5

ra,..restacIara . a Preclusao..dasalegaçoes do Recorrente, vez que, apOs
a apresentaço do Recurso, que frise-se, genericamente indicou as supostas
irregulàridades das Licitantes, que foram individualizadas, apenas, por quadro indicativo,
a Recorrente ja teria utilizado o seu direito de Recurso, sendo indevida, portanto,
quaisquer complementaçoes.no Recurso, quiça corn a indicaçao da existência de erro
material.

Ora, nao atentou-se a Recorrente para preclusão consumativa que
fulminou a sua faculdade processual, uma vez que deveria ter suscitado as supostas

Av. T-09, no. 2310, Edificlo move Inteligent Place, Jardim America, Goiânia/G0. CEP: 74255-220; 	 2
AV Prof. Magaihaes Neto, 1505, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax: (71) 3266-0637 30140220 advogadvocacia.com.b_



Oliveira e Guirnaräes
AI)VOGADOS & CON.SULTORES ASSOCIADOS

irregularidades no Recurso ja apresentando, ou, ao menos, dentro do prazo recursal,

escoado em 10/07/2017, a fim de evitar o perecimento do seu direito, par intermédlo da

preclusao consumativa.

A respeito da preclusäo consumativa que fulminou o exerciciô do

direito da Sociedade Recorrida, destaque-se Iiçao de Marçal Justen Filho, in Curso de

Direito Administrativo:

"A preclusão refletea èoncepçao de que o processo tern de
evoluir em dire çao a urna declsão, de modo que 0 exercIcio
efetivo ou possivel de poderes no ãmb,to do processo gera
seu potenclal exáurlmento. iorisso ' não é possivel qué o
processo se detenha em certo estágio. A vontade da parte e
insuficiente para impedir seu prosseguimento.

1...]	 ''	 .	 '.!,	 .•.	 .

A preclusão signifida a vedèçao ' aoreinIcio da etapa do
procedimento já exaurida. Cada etana nrocedimental tern uma
destinacão e a nreclusão e o instituto jurIdico pue assegura
pue a etana là encerrada. nãoseia reiniciada.8aedicao, p
335) (destacamos)	 '.;.:'	 i .........

.:	 :.	 '	 .•

Isto posto, nao merece conhecimento e processamento o

Recurso/Retificacao da Licitante Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, visto que

indicou a existência de irregularidade, frise-se, inexistentè, na doàumentaçao da Oliveira

e Guimaräes Advogados e Consultores Associados, apOs já ter utikzado-se da sua

faculdade processual para eventuals aiegacoes, assim corno .transçorrido, a prazo

concedido para tal mister.,	 • .	 .r	 . .........	 1	 "r

3. DOS FATOS E DO DIREITO 	 .	 ..	 ..... ..:.....	 .. ...

Corn efeito, deve ser improvido a Recurso Administrativo interposto pela

licitante Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, considerando a fragilidade' das

matérias fáticas é jurIdicas'ali expostasL'

Av. T-09, no . 2310, Edificlo move Inteligent Place, Jardim America, GoiSnia/GO. CEP: 74255-220;.,
Av. Prof. Magalhães Neto, 1505, Edf. Premier-Tower, salas : 309/310,Salvadbr/BA.'CEP 41810-011.

Celular.: (71) 8880-3037 Tel/Fax; (71) 3266-0637 3014-0220 advogadvocacia.com.br



I	 ',Qliveira e Guimarães1. 
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• Destarte, apOs a intempestiva indicaçao de erro material no Recurso

Administrativo apresentado, a Licitante Recorrente cuidou de indicar, em suma, que a

Sociedade.Oliveira e: Guimaräes Advogado e Consultores: Associados lena deixado de

comprovar a quitação de todos Os tributos devidos a Fazenda Publica Municipal, pela

ausência de apresentaçao da Certidão Negativa de Débitos lmobiliários do MunicIpio de

Salvador/13A. : .	:	 •	 ,..	 . .	 .

Ocorre.que •confore . e :obsea..na documentáçao ..apresntada:.pela

Sociedade Recorrida, foram preenchidos todos os requisitos editalicios, especialmente a

regularidade fiscal e trabaihista, prevista no item 6.1.2 do Edital, que, no que diz respeito

A Regularidade Municipal,dispôs.do seguintemodo:

	

. .	 .... .	 6.1.2.::	 .... . DOCUMENTOS°	 RELATIVOS	 A
REGULARIDADE 	 E TR14BALHISTA:

............, .., d) Prove de regularidade pare corn a Fazenda Estadual

	

•	 ::	 • ou.Municipal, .oujuntoà Eazenda do Governo do Distrito

Federal, corn a, apresentação da Certidão Negativa de
...D4bitos Qu jPositiya corn Efeitos de. Negativa, inclusive

•..	 qunto	 DIvida Ativa, expedida pelos órgãos
fazendários;

Ora,..:diferentemente do , alegado pela Recorrente, seguer ha expressa

exiqencia do Edital Para a presentacão da certidäo ne gativa de débitos imoblliários!

Destarte, a Recorrente suscita prova neQativa, nao orevista no edital,
descohsiderando, inclusive,,_ que na sistemática do site do Orgao de Fiscalizaçao

soteropolitano, so e possivel a emissão de certidão nepativa imobiliária quando o

contribuinte tern propriedade irnobiliária cadastrada na base de dados da Prefeitura, o que

seria impossivel comprovar, vez que a Licitante Recorrida, Oliveira e Guimarães

Advogàdos e Consultores Associados, nao tern em seu nome imóvel na capital baiana.

Observe-se que, conforme cartâo do CNPJ anexado ao presente certame, a

Sociedade OLIVEIRA E GUIMARAES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS,

ora Recorrente, possui sede no seguinte endereço Avenida Professor Magalhaes Neto,

	

• Av. T-09, no . 2310, Edificio move Inteligent Place, Jardim America, Goiânia/GO. CEP: 74255-220; 	 4
Av. Prof. MagalhSes Neto, 1505, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011
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• Oliveira e Guirnarães
ADVOGADOS & CONSULTORES ASSOCIADOS

no 1550, Edf. Premier Tower, Sala 309 e 310, Pituba, Salvador, Bahia.

Ocorre que Os mencionados imóveis não são de propriedade da Sociedade
de Advocacia, mas sirn do sócio PEDRO dosE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR, conforme

certidão negativa de débitos - em anexo, OBTIDA NO SITE DA SECRETARIA DA
FAZENDA DE SALVADOR, datada de 17/07/2017.

Ou seja, não restam düvidas que a SOCIEDADE ORA RECORRENTE

NAO POSSUI BENS IMÔVEIS EM SEU NOME.

Neste aspecto, trata-se de documento impossIvel de ser apresentado,
através de cóiisültä no bànco de dados da Sécretariad&Fiflancas de Salvador (BA),

pois para se obter a "CERTIDAO DE TRIBUTOS IMOBILIARIOS". re p ita-se. faz-se

necessário ciue a pessoa (fisica óü juridica) possua irnóvet efr,ieunomé. 6 pue não e ó

caso da Recorrida, pelo puë o Récurso aprèséntadà pela Tozzini. Freire. Teixeira e Silva

Advopados. se con hecido. 6 p üe nao sésera dave sertâtalrnenté improvido.L

Ademais, o Edital não exige expressamente comprovacao pela Sociedade

Licitante de patrimônio imobiliário em sëu nonie,e sim apeentação . de cértidão
indicando a regUlaridade para a Fazehda Muhicipal, o que foi atendido pela Licitante

Oliveira e Guimarães Advogados e Consultores Associados, que juntou tempestivamente,

CERTIDAO NEGATIVA, emitidá' pela Séàretariá dá t Fazëndä da Prefeitura'de

Salvador(BA). .	 :. •	 '	 ' .	 • Z 
•	 •	 .,..;:':.	 .:t.r:	 :

Destáca-sé, ainda, qué acertidaá négativa de bébito de IPTU nao guarda

qualquer relaçao corn o Edital, müito: n oscbhó 6objefosdcial:dó : Licitante, pois a

atividade daSociedadedeAdvocacia'éde prestacão de servicdse n6- 6 'de comêrcio de

bens imóveis ou afins.
S.	 ..... . .•	 •	 I . ....................•	

•	
•	

•:	 •	 •	 •	 •	 S

Da mesma sorte,é Sociedadede Advopadôs naoé contribuinte dà IPTU

-imposto PredialTerritorial Urbano; pdrtantó,naó hácómö póssuir débitos relativos ao

mencionado imposto, o qüe ratifica a fragiIidadedasRàzes Reciirèais apresentada pela

Licitante Récorrente.	 • 	 • 	 S •

	 , •	
• 1 •)	 j	 • !

Assim, do exposto, constata-se que inexistiu irregülaridade na apresentacao

• Av. T-09, n°. 2310, Edificlo move Inteligent Place; 3ardim• America; Goiânia/GO. CEP: 74255-220; 	 • 5
Av. Prof. Magalhães Neto, 1505, Edf. Premier Tower, salas 309/310, Salvador/BA. CEP 41810-011.

:	 Celular.: (71)8880-3037 Tel/Fax: (71)'3266-'0637 3014-0220 : ad,@óadVocacia:com:br
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Comprovante de lnscrição e de SituacâoCàdastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
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69.11-7 .01 - Servicos advocaticios . .	 : .: ....... .'	 .	 . .	 .	 :..

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATMODES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CODiGO E oEscRIcAo DANATUREZAJURFDCA 	 ..
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO	 .	 NCJMERO	 . COMPLEMENTO
AV MAGALHAES NETO	 .	 .	 1550	 ..EDIF PREMIER TOWER SALAS 309 E 310
CEP	 BAJRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 . ........ . - .	

EF41.810-012	 STIEP	 .	 SALVADOR	 .	 • . .....	 A
ENDEREO ELETRONICO .
	 [7:(7:1)

FONE
unidados@ig.com.br	 .	 . .	 . .	 3240-1704

ENTE FEDERATIVO RESPONSkJEL (EFR)	 .
.	 ........,	 ...	 .	 .,.	 .	 .....

StI1JAcAO CDASTR#L .	 .	 .	 .	 .	 DATA DA sITUAçAO coAsii
ATIVA	 .	 .	 2210412004	 .
MOTIVO CE srniAcAo CADASTRAL

I

	

SrnJAçAO ESPECIAL	 OATADASrWAcAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.634, de 06 de mato de 2016

Emitido no dia 1710712017'6s 09:57:69 (data e hora de Brasilia).':'' 	 Página Ill

	

..	 .	 © Copyright Receita Federal do Brasil -.17/07/2017

ldel 17/07/2017 09 59



PMS - Prefeitura Municipal de Salvador,
Secretaria Municipal da Fazenda
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa	 -
Certidäo Negativa de .Débitos

Incrição Irnobiliária: 664967-0 	 .

Contribuinte:	 PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

E d	 Avenida Professor Magalhães Neto, N°1550... EDF PREMIER TOWER, SL 309,n ereço.	
PITUBA

Nürnero da	
5274003	 f.,, ., .. .	 . •	 •. :certidao

Certifico que o imóvel da inscricão aáima está em situacão regular referente a quitaço do Imposto Predial Territorial
Urbano, Taxa de Coleta de ResIduos Sólidos Domiciliares, Receita composta IPTU ± .TL/TRSD , ate a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, §
3°, da Lei 7.186/2006.

Código de Controle da Certidâo: 6D2617A16D32EDD538E76861F5284AE'l'	 .	 .	 . ,.

Valida ate o dia 15/10/2017 09:56:27

'I	 1t

A autenticidade desta cer-tldão podera ser conflrmada na páglna dá Secretarla Municipal da Fazenda
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br ), através docódigo de controle da certIdo acima.



PMS - Prefeitura Municipal de Salvador.
Secretaria Municipal da Fazenda
Coordenadoria de Recuperaçao de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadorja da Divida Ativa
Cert!dão Negativa de :Débitos

IncriçAo Imobiiária: 664968-8 . ., 	 .	 . .	 .. . .	 ..	 . .

Contribuinte:	 PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

Avenida Professor Magalhâes Neto, N°1550, , , EDF PREMIER TOWER, SL 310,Endereco:	
PITUBA

Nürnero da	
5274007certadao:	 .	 .	 .	 ..,	 .	 - ..

Certifico que o imóvel da inscrição acjma está em situação regular referente a quitação do Imposto Predial Territorial
Urbano, Taxa de Coleta de Residuos Sólidos Domiciliares, Receita composta IPTU + TL/TRSD, ate a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, §
3°, da Lei 7.186/2006.

Código de Controle da CertidAo: 3D9BFAI 9B73 1 SD 1 632694B2C54B3FA6B 	 .. ...

Valida ate o dia 15/10/2017 09:56:58	 .

A autenticidade desta certido poderá ser confirmada na : página da Secretaria Municipal da Fazerida
(http:/.ww.sefaz.saiyador.ba.gov.br), atravésdo códgo decontroIe da, certidão acirna.
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